
Proposta de Lei n.º 109/XV/2.ª

Aprova o Orçamento do Estado para 2024

PROPOSTA DE ADITAMENTO

Nos termos constitucionais e regimentais aplicáveis, as Deputadas e os Deputados 
do Grupo Parlamentar do Partido Socialista apresentam a seguinte Proposta de 
Aditamento à Proposta de Lei n.º 109/XV/2.ª (GOV): 

Artigo 59.º

Encerramento de intervenções no âmbito do Programa Polis e extinção das 

sociedades Polis

1 – Deve ser assegurado o efetivo encerramento e extinção das sociedades Polis até
ao final de 2024, com a exceção da Polis Litoral Ria de Aveiro, nos termos do nº 
11 do presente artigo.

2 – […]

3 – […]

4 – […]

a) […]
b) […]

5 – […]

a) […]
b) […]
c) […]
d) […]
e) […]
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6 – […]

7 – […]

8 – […]

9 – […]

10 – […]

11 – A sociedade Polis Litoral Ria de Aveiro vai ser alvo de alteração 
estatutária e recapitalização, nos termos de despacho conjunto entre o 
Ministro das Finanças e o Ministro do Ambiente e da Ação Climática, visando 
o cumprimento de um quadro de investimentos de valorização e qualificação 
da Ria de Aveiro, devidamente acordado com a Comunidade Intermunicipal 
da Região de Aveiro, definindo-se a sua existência até ao final do ano de 2030.

Palácio de São Bento, 14 de novembro de 2023,

As Deputadas e os Deputados do Grupo Parlamentar do Partido Socialista,
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